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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 009/2025, de 30 de abril de 2025, declara ponto facultativo no dia 2 de maio de 2025 (sexta-
feira) nas repartições públicas municipais de Santo André/PB, em razão do feriado nacional do Dia do Trabalhador (1º
de maio de 2025), com fundamento na Lei Orgânica Municipal e considerando o Decreto do Governo do Estado da
Paraíba que estabelece ponto facultativo nas repartições estaduais na mesma data, visando proporcionar descanso aos
servidores públicos municipais; a medida não se aplica aos serviços essenciais e de interesse público que não podem
ser paralisados, como urgência médica, coleta de lixo e segurança pública, e o decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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